
Ata da 86ª reunião ordinária do colegiado dos cursos de 
História.  

   
  
Aos 27 dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 9 horas, em reunião virtual, os membros 
do Colegiado dos Cursos de História, sediado no Campus Dom Bosco da Universidade Federal 
de São João del-Rei - MG, iniciaram a 86ª reunião ordinária. Estavam presentes, sob a 
coordenação da Profa. Ingrid Silva de Oliveira Leite, que presidiu a reunião, os seguintes 
professores membros do Colegiado dos Cursos de História: Cássia Rita Louro Palha, Danilo 
Jose Zioni Ferretti, Marcos Ferreira de Andrade, Silvia Jardim Brügger e a representante 
discente Lidiane Aparecida de Aquino. A reunião se iniciou com o informe sobre a resolução no 
08 de 21 de junho de 2023, que modifica a Resolução CONEP/UFSJ no 014, de 19 de abril de 
2018, que “aprova a utilização da carga horária de atividades realizadas no Programa de 
Residência Pedagógica e no Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) 
em unidades curriculares dos cursos de graduação da UFSJ”. Tal modificação torna possível o 
aproveitamento de estudos das pessoas que participaram do PIBID, como bolsistas ou 
voluntárias, para dispensa total ou parcial das atividades de Estágio Supervisionado I, II, III e 
IV, conforme já deliberado por este Colegiado, com registro em ata da 84ª reunião. Passou-se, 
então, ao primeiro ponto de pauta, a votação sobre mudança nos pesos para a nota do ENEM, 
que determinam a entrada nos cursos de História. Os professores Marcos e Silvia levantaram a 
possibilidade de mudar o peso da nota da redação, de 1 para 3. O professor Danilo ressaltou que 
os outros cursos também utilizam o peso 1 para redação, com exceção da Medicina e Psicologia, 
que atribuem o peso 2, devido à grande procura das pessoas por esses cursos. Também expressou 
preocupação com a possibilidade de o aumento da nota da redação reduzir a entrada de alunos 
nos cursos de História. Após tais considerações, o Colegiado votou por manter os pesos atuais, 
mas solicitou que a coordenadoria se informasse acerca da periodicidade da possibilidade de 
mudança desses pesos, bem como sugerisse à PROEN que, na próxima vez, promova um debate 
coletivo entre os cursos para pensar os pesos das notas de ingresso. A coordenadoria se 
comprometeu a enviar memorando para a PROEN com tais informações. O segundo ponto de 
pauta foram as possíveis considerações sobre a minuta do calendário de 2024. A coordenadora 
explicou que não é comum de acontecer, mas a PROEN pediu consulta aos Colegiados dos 
cursos sobre a previsão do calendário de 2024, devido ao grande atraso ocorrido na entrada de 
novos alunos no primeiro semestre de 2023, graças ao calendário do SISU. O Colegiado 
observou a minuta e não fez nenhuma consideração, aprovando a sugestão apresentada. A 
coordenadoria se comprometeu a enviar memorando para a PROEN com o aceite deste 
Colegiado sobre a minuta. O terceiro ponto de pauta foi a informação ao Colegiado de 
problemas ocorridos nas disciplinas de Estágio Supervisionado I e III durante o primeiro 
semestre de 2023. Primeiramente, a coordenadoria apresentou as queixas levantadas pelos 
alunos sobre a condução da disciplina Estágio Supervisionado I. O Colegiado sugeriu que o caso 
seja informado novamente à chefia do DECED e que eles observem se a docente realizará o 
lançamento das notas e consolidação dos diários. O Colegiado também sugeriu que a 
coordenadoria enviasse um e-mail para a professora, perguntando as informações sobre as 
atividades finais, bem como a data e procedimento para entrega dessas avaliações. Desse modo, 
a coordenadoria poderá auxiliar as pessoas que entrarem em contato com a coordenação, caso 
ainda tenham dúvidas ou dificuldades de contato com a professora. A coordenadoria se 
comprometeu a realizar tais procedimentos. Em seguida, a coordenadora apresentou uma carta 
feita pelos alunos de Estágio Supervisionado I, bem como abordou outras questões levadas pelos 
alunos em reunião que solicitaram junto à COHIS. A discente Lidiane também apresentou outras 
situações envolvendo o professor. Todavia, o Colegiado não deliberou sobre este caso, pois não 
houve uma conversa da turma diretamente com o professor para abordar tais questões. Além 
disso, o professor não estava presente nesta reunião. Desse modo, o Colegiado sugeriu que o 
Centro Acadêmico organizasse uma documentação mais objetiva, que deverá ser enviada para 
o Colegiado e para o professor, que será convidado a participar da reunião para estar ciente das 



questões e que também possa ser ouvido pelo Colegiado. Nada mais havendo a tratar, a reunião 
se encerrou às 11hs30min.    
    

  
__________________________________________________________________  
Cássia Rita Louro Palha (membro docente)   
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